
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000776-78.2010.815.0091 — Comarca de Taperoá
Relator : Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : José de Arimatéia Anastácio Rodrigues de Lima
Advogado : Paulo Ítalo de Oliveira Vilar OAB/PB 14233
Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO CIVIL PÚBLICA — CONSTATAÇÃO 
DE IRREGULARIDADES ATRAVÉS DE AUDITORIA REALIZADA 
PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  —  PROCEDÊNCIA  — 
IRRESIGNAÇÃO — PRELIMINARES —  A)  IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO — CERCEAMENTO DE DEFESA —  NÃO 
CONHECIMENTO  DO RECURSO  EM  FACE  DA AUSÊNCIA DE 
PREPARO — REJEIÇÃO — MÉRITO — OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA  DIALETICIDADE  —  REGULARIDADE  FORMAL  DO 
RECURSO  —  REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  —  NÃO 
CONHECIMENTO.

— O  Princípio  da  Dialeticidade  Recursal,  que  encontra  fundamento  no  artigo  514  do 
Código de Processo Civil, assegura que o apelante deve demonstrar ao juízo ad quem as 
razões, de fato e de direito, pelas quais entende cabível a reforma ou anulação da sentença 
recorrida. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, não conhecer do 
recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  José  de  Arimatéia  Anastácio 
Rodrigues de Lima, contra sentença de fls. 674/680, proferida nos autos da Ação Civil Pública por 
ato  de  Improbidade  Administrativa  movida  pelo  Ministério  Público  Estadual,  que  julgou 
procedente em parte o pedido inicial, condenando o promovido, nos termos do art.10, V, VIII, XI e 
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XII c/c o art.11, caput, aplicando as seguintes penalidades, com base no art.12, II e III da Lei n° 
8.429/92: a) ressarcimento ao erário, no montante de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos 
reais); b) perda da função pública que eventualmente esteja ocupando no presente momento; c) 
suspensão dos direitos políticos por três anos; d) multa civil,  no montante correspondente a 30 
(trinta)  vezes  o valor  da remuneração percebida pelo mesmo,  à  época do encerramento de seu 
mandato constitucional; e) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa 
jurídica da qual seja majoritário, pelo prazo de cinco anos. Condenou ainda o promovido em custas 
processuais.

Em suas razões recursais (fls. 683/719), o apelante levanta as preliminares 
de impossibilidade jurídica do pedido,  afirmando ser inaplicável  a  Lei  n.  8.429/92 aos  agentes 
políticos,  bem  como  a  de  cerceamento  de  defesa,  em virtude  da  falta  de  produção  de  prova 
testemunhal. No mérito, afirma inexistir dano ao erário, bem ainda, dolo, motivo pelo qual postula a 
reforma da decisão objurgada.

Contrarrazões às fls. 722/732.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não 
conhecimento do recurso apelatório, tendo em vista sua deserção, e, caso conhecido o apelo, sejam 
rejeitadas as preliminares arguidas pelo apelante. No mérito, opina pelo desprovimento do recurso, 
para que seja mantida integralmente a sentença combatida.

É o relatório.

VOTO

DAS PRELIMINARES

a) Impossibilidade Jurídica do Pedido

O apelante levantou a preliminar de inadequação da via eleita, sustentando 
que o agente político não está sujeito à ação de improbidade, apenas se submetendo ao julgamento 
por crime de responsabilidade, bem como ressalta que a lei não autoriza a propositura de ação civil 
pública para reparar eventuais danos sofridos pela edilidade, já que tal hipótese não se enquadra em 
nenhum dos incisos do art. 1º da lei nº 7.347/85. 

Pois  bem.  Importante  destacar  que  os  crimes  de  responsabilidade  dos 
agentes políticos descritos na lei nº 1.079/50 somente são aplicáveis ao Presidente da República, 
Governador, Ministros e Secretários, não abrangendo a hipótese do apelante, que é um ex-prefeito.

O Decreto-lei nº 201/67, legislação que dispõe sobre a responsabilidade de 
Prefeitos e Vereadores, por sua vez, não apresenta incompatibilidade com a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8429/92), “pois a primeira impõe ao prefeito e vereadores um julgamento  
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político enquanto a segunda submete-os ao julgamento pela via judicial, pela prática do mesmo 
fato”1. 

Ademais, os tribunais superiores vem reconhecendo a aplicabilidade da lei 
nº 8.429/92 aos Prefeitos e Vice-Prefeitos que tenham participado da prática de atos de improbidade 
no exercício da função administrativa.

Nesse sentido, cite-se precedente do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – PROMOÇÃO PESSOAL 
– PROPAGANDA COM CARÁTER NÃO-EDUCATIVO – EX-PREFEITO – SUJEIÇÃO 
À LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  O ex-prefeito submete-se ao rito das 
ações de improbidade administrativa. Esses agentes, porque destituídos de seu munus, 
não  se  acham enquadrados  nos  termos  da  Lei  n.  1.070/1950,  que dispõe  sobre  os 
crimes de responsabilidade. Sua participação no processo de improbidade é legítima. 
Precedente: REsp 764.836/SP, Relator Ministro José Delgado, Relator p/ acórdão Ministro 
Francisco Falcão, DJ 10.3.2008. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 
1080234/RO, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
16/06/2009, DJe 29/06/2009)

No mesmo norte, já decidiu esta Egrégia Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  EX-
PREFEITO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  LEI  Nº  1.070/50  (CRIME  DE 
RESPONSABILIDADE) QUE POSSUI ROL RESTRITIVO. INAPLICABILIDADE NO 
CASO  CONCRETO.  DECRETO-LEI  Nº  201/1967.  JULGAMENTO  POLÍTICO. 
INEXISTÊNCIA DE  ANTINOMIA COM  A LEI  Nº  8.429/92.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REFORMA DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO 
§1º.  A  DO ART.  557  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORA AGRAVADA. 
DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA  REGIMENTAL. A  Lei 
de improbidade administrativa (lei nº 8.429/92) aplica-se aos prefeitos, eis que a norma 
de  crimes  de  responsabilidade  (lei  nº  1.070/50)  somente  abrange  as  autoridades 
elencadas  no  seu  art.  2º,  quais  sejam:  o  presidente  da  república,  os  ministros  de 
estado, os ministros do Supremo Tribunal Federal e o procurador geral da república. 
“a questão acerca da aplicabilidade da lei aos agentes políticos está firmada no STJ no 
sentido de que: a) os agentes políticos se submetem aos ditames da Lei de improbidade 
administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal estabelecida no 
Decreto-Lei  nº  201/1967;  e  b)  o  STF,  no  julgamento  da  reclamação  2.138,  apenas 
afastou a incidência da Lei nº 8.429/1992 com relação ao ministro de estado então 
reclamante,  e  nos  termos  da  Lei  nº  1.079/1950,  que  não  se  aplica  a prefeitos e 
vereadores. ” (stj. AGRG no aresp 48833 / SP. Rel. Min. Herman benjamin. J. Em 
26/02/ 2013) - (...)  -  “a jurisprudência desta corte superior é  no sentido de que os 
prefeitos municipais, apesar do regime de responsabilidade político-administrativa previsto 
no Decreto-Lei nº 201/67, estão submetidos à Lei de improbidade administrativa (lei nº 
8.429/92), em face da inexistência de incompatibilidade entre as referidas normas. ” (stj. 
AGRG no RESP 1326492 / MS. Rel. Min. Mauro campbell marques. J. Em 20/09/2012). - 

1
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 STJ – Resp 1119657- Rel.Min. Eliana Calmon – DJ 30.09.2009
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(...). (TJPB; Rec. 001.2012.014206-0/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
José Ricardo Porto; DJPB 27/06/2013; Pág. 13)  

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA — PRELIMINAR — AGENTES POLÍTICOS — 
CRIME  DE  RESPONSABILIDADE  —  REJEIÇÃO  —  INAPLICABILIDADE  DO 
PRECEDENTE DO STF SUSCITADO — INCIDÊNCIA DA LEI DE IMPROBIDADE — 
MÉRITO  —  1)  AUTOPROMOÇÃO  COM  RECURSOS  PÚBLICOS  — 
IMPOSSIBILIDADE — 2) IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
—  FRACIONAMENTO  INDEVIDO  —  FAVORECIMENTO  DE  LITIGANTES  — 
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS NO ART.12 DA LIA — SUSPENSÃO 
DE  DIREITOS  POLÍTICOS  —  AUSÊNCIA  DE  PROPORCIONALIDADE  E 
RAZOABILIDADE  —  PROVIMENTO  PARCIAL DO  RECURSO.  —  O  ex-prefeito 
submete-se ao rito das ações de improbidade administrativa. Esses agentes, porque 
destituídos de seu munus, não se acham enquadrados nos termos da Lei n. 1.070/1950, 
que  dispõe  sobre  os  crimes  de  responsabilidade.  Sua  participação  no  processo  de 
improbidade é legítima. Precedente: (REsp 764.836/SP, Relator Ministro José Delgado, 
Relator  p/  acórdão  Ministro  Francisco  Falcão,  DJ  10.3.2008).  Agravo  regimental 
improvido. (STJ – AgRg nos Edcl no Resp 1080234/RO – Rel.Min. Humberto Martins – 
Segunda Turma – Dje 29.06.2009) (…) (APELAÇÃO CÍVEL Nº 016.2005.001481-6/001 
— Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides – 3ª Câmara Cível – TJ-PB – julgado 
em João Pessoa, 02 de fevereiro de 2010)

Da  mesma  forma,  cabível  o  ajuizamento  de  ação  civil  pública  quando 
ocorrer danos ao erário. Vejamos:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO. INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA.  INTERESSE  DE  AGIR.  TERMO  DE  ACORDO  DE  REGIME  ESPECIAL 
(TARE). ILEGALIDADE. 1. O ajuizamento de adi no Supremo Tribunal Federal da Lei na 
qual se fundamentou o termo de acordo impugnado na ação civil pública não é causa de 
suspensão do processo desta ação, sobretudo se a adi foi julgada prejudicada em razão da 
revogação da Lei impugnada. 2 - Admite-se, em sede de ação civil pública, como simples 
prejudicial  da  postulação  principal,  declaração  incidente  de  inconstitucionalidade, 
sobretudo  se  a  inconstitucionalidade  apenas  constitui  causa  de  pedir.  3.  Dano 
ao erário público legitima o ajuizamento, pelo ministério público, de ação civil pública, 
existindo,  assim,  interesse  e  necessidade  na  tutela  pretendida.  4.  Com o  chamado 
termo  de  acordo  de  regime  especial.  ""tare"".  Firmado  pelo  Distrito  Federal, 
instituiu-se  benefício fiscal  e  concedeu-se crédito  presumido do ICMS,  sem prévio 
convênio interestadual, exigido pela LC 24/75, além de criar novas alíquotas do ICMS, 
o que contraria o disposto no art. 155, § 2º, inciso V, ""a"" e ""b"", da CF, segundo o 
qual compete ao Senado Federal, por resolução, estabelecer ou fixar as alíquotas do 
ICMS. 5. Apelações não providas. (TJDF; Rec 2004.01.1.107495-5; Ac. 654.527; Sexta 
Turma Cível; Rel. Des. Jair Soares; DJDFTE 25/02/2013; Pág. 221)  

Dessa forma, rejeito a preliminar.

b) Do Cerceamento de defesa

Afirma o recorrente que o magistrado a quo proferiu despacho determinando 
a especificação de provas, tendo o autor requerido o julgamento antecipado da lide (fls.668) e o 
recorrente pugnou pela sua oitiva e a inquirição de testemunhas (fls. 667/668), tendo seu pedido de 
produção  probatória  sumariamente  indeferido.  Desta  feita,  alega  o  apelante,  que  ouve  grave 
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cerceamento de defesa, tendo em vista ter havido julgamento antecipado da lide, sem ao menos ter 
sido ouvido, bem como suas testemunhas.

Pois  bem.  Em  nome  do  Princípio  do  Livre  Convencimento  do  Juiz, 
consagrado no Direito pátrio (art. 130 do CPC), há atribuição ao magistrado de pleno poder na 
avaliação das provas, devendo buscar nelas os subsídios, bases e fundamentos de sua decisão.

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as  
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou  
meramente protelatórias.

No  caso,  o  juiz  de  1º  grau  justificou  a  prescindibilidade  da  prova 
testemunhal:

(...) A matéria, de fato, comporta o julgamento antecipado da lide, sem a necessidade de  
produção de  provas  em audiência,  haja  vista  a  inadequação da  prova  testemunhal  ou  
mesmo o depoimento pessoal do promovido, à medida que somente a prova documental é  
capaz  de  trazer  luzes  aos  fatos  articulados  pelas  partes.  Primeiramente,  devido  à  
fragilidade da prova testemunhal, que pouca ou nenhuma confiança traz ao espírito do  
julgador,  especialmente  em  demandas  desta  natureza,  em  que  os  interesses  políticos  
partidários sobressaem (...)

Ora, quando se encontram presentes os requisitos necessários para se julgar 
antecipadamente a lide, deverá o Juiz fazê-lo, nos termos do art. 330, I do Código de Processo 
Civil:

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou sendo de direito e de fato,  
não houver necessidade de produzir prova em audiência.

É de se ressaltar que o julgamento antecipado da lide não é faculdade, mas 
um dever-poder do magistrado, ao qual está adstrito se ocorrente quaisquer das hipóteses do art. 330 
do CPC (quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 
houver necessidade de produzir provas em audiência; quando ocorrer a revelia - art. 319 do CPC), 
não lhe cabendo qualquer poder discricionário para proceder à indevida ou impertinente dilação 
probatória, sob pena de ofensa ao princípio da celeridade processual.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  FUNDAÇÃO  DOS 
ECONOMIÁRIOS  FEDERAIS  -  FUNCEF.  CUMPRIMENTO  DA  SENTENÇA. 
IMPUGNAÇÃO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.  REEXAME  DA  MATÉRIA  DISCUTIDA.  IMPOSSIBILIDADE. 
1.Cerceamento de defesa não configurado no caso em exame, uma vez que o juiz é o 
destinatário  das  provas,  cabendo  a  ele  aferir  sobre  a  necessidade  ou  não  de  sua 
produção, a teor do que estabelece o art.  130 do CPC,  presente o fato de que para 
apuração  do  quantum  devido  se  mostra  desnecessária  a  realização  de  perícia  técnica, 
cabendo  ao  credor  instruir  seu  pedido  tão  somente  com  a  memória  discriminada  e 
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atualizada da conta geral, nos moldes do art. 475-B, do Código de Processo Civil. 2.A parte 
agravante  se  opôs  quanto  aos  índices  de  atualização  monetária  para  elaboração  dos 
cálculos do quantum condenatório somente em sede de impugnação ao cumprimento de 
sentença,  não  o  fazendo  oportunamente,  isto  é,  durante  a  instrução  do  processo  de 
conhecimento, motivo pelo qual, a toda evidência, a matéria agora deduzida encontra óbice 
ante a preclusão ocorrida. 3.Assim, não é passível de rediscussão neste estágio processual, 
inclusive por constituir ofensa à coisa julgada material o pedido levado a efeito, a teor do 
que estabelece o art. 474 da lei adjetiva precitada. 4.A multa prevista no art. 475-J do CPC 
incide após o trânsito em julgado da condenação com a ciência inequívoca do resultado do 
feito, mediante a intimação de seu procurador legalmente habilitado e com poderes para 
tanto, sendo desnecessária a intimação pessoal da parte executada para cumprir o julgado 
nesta hipótese. 5.Portanto, ao não adimplir voluntariamente a obrigação, a parte opta por 
atentar aos princípios da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, devendo arcar 
com aquele ônus processual. 6.Desnecessária nova intimação pessoal do devedor quando 
esta foi realizada na pessoa de seu procurador, o qual detém poderes para receber este tipo 
de cientificação. Negado provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento Nº 
70042346015, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes 
do Canto, Julgado em 31/08/2011)

Portanto, rejeito a preliminar.

c) Do Pedido de não conhecimento do recurso em face da deserção 
do apelante.

Afirmou o Ministério Público que o presente recurso fora interposto sem 
recolhimento do preparo, merecendo por este motivo não ser conhecido.

Não assiste razão ao Parquet Estadual. É que conforme despacho de fls.749, 
foi oportunizado ao recorrente o prazo de 10 (dez) dias para que o mesmo realizasse o pagamento 
do  preparo,  tendo  este  cumprido  o  referido  comando,  conforme  petição  de  documento  de 
fls.756/757.

Por tais razões, rejeito a preliminar ventilada.

MÉRITO

O  Ministério  Público  Estadual  ajuizou  ação  civil  pública  em  face  do 
promovido/apelante,  assegurando que o mesmo praticou diversas irregularidades administrativas 
enquanto gestor do Município de Livramento-PB, sendo denunciado em razão da realização de 
obras  fantasmas,  superfaturadas  e  algumas  pagas  antecipadamente.  Dentre  as  irregularidades 
apontadas na inicial, está a realização de despesas públicas sem comprovação de documentos. O 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba constatou ainda, como irregularidade administrativa, a 
aquisição de gêneros alimentícios da empresa Acre, para suposta distribuição a crianças carentes 
daquela cidade, no valor de R$ 30.040,90 (trinta mil e quarenta reais e noventa centavos), sem a 
devida  distribuição  aos  beneficiários,  pois  não  constava  a  comprovação  do  recebimento  na 
Prefeitura da importância de R$ 24.560,90 (vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e noventa 
centavos). Também se constatou na Corte de Contas a realização de despesas com o FUNDEF, no 
montante  de  R$  73.819,57  (setenta  e  três  mil,  oitocentos  e  dezenove  reais  e  cinquenta  e  sete 
centavos), gastos com finalidade incompatível com o seu objeto previsto em lei e no ano de 2002 
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foram aplicados somente 55,61% em remuneração do magistério, não atendendo ao limite de 60% 
estabelecido em lei. O TCE-PB imputou também ao Promovido um débito de R$ 32,560,90 (trinta e 
dois mil quinhentos e sessenta reais e noventa centavos), parte devido a despesas irregulares (R$ 
8.000,00) e parte devido à aquisição de alimentos para pessoas carentes (R$ 24.560,90).

O magistrado a quo, a seu turno julgou procedente em parte o pedido inicial, 
condenando o promovido, nos termos do art.10, V, VIII, XI e XII c/c o art.11, caput, aplicando as 
seguintes penalidades, com base no art.12, II e III da Lei n° 8.429/92: a) ressarcimento ao erário, no 
montante de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais); b) perda da função pública que 
eventualmente esteja ocupando no presente momento; c) suspensão dos direitos políticos por três 
anos;  d)  multa  civil,  no  montante  correspondente  a  30  (trinta)  vezes  o  valor  da  remuneração 
percebida pelo mesmo, à época do encerramento de seu mandato constitucional; e) proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja majoritário, pelo prazo de 
cinco anos. Condenou ainda o promovido em custas processuais.

O apelante levantou as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e 
cerceamento de defesa e, no mérito, apenas afirma que, no presente caso, não há prova de dolo, 
tampouco de prejuízo ao erário, dessa forma, não há que se falar em ressarcimento, não rebatendo 
especificamente os fundamentos da sentença.

Portanto, observa-se que o apelante não impugnou  especificamente os 
fundamentos da sentença.

Diante disso, pode-se concluir que o presente recurso afronta disposição 
expressa do art. 514 do Código de Processo Civil, que consagra o Princípio da Dialeticidade 
Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo ad 
quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença recorrida 
sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa impugnar os fundamentos da 
decisão e demonstrar por que o julgamento proferido merece ser modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento  formal 
indispensável  ao conhecimento do recurso,  é  requisito de admissibilidade,  pois  “sem saber  
exatamente  por  que  o  recorrente  se  inconforma com a  sentença  proferida,  não  é  possível  ao 
tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”2. 

No  mesmo  sentido,  são  os  seguintes  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça3: 

2

2

 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por 
parágrafo. 6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.

3
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AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  A  QUE  SE  NEGOU 
SEGUIMENTO.  INTERPOSIÇÃO  SUCESSIVA  DE  AGRAVOS  REGIMENTAIS. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  E  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE 
RECURSAL.  NÃO-CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  RECURSO  INTERPOSTO. 
SÚMULA VINCULANTE  N.º  23/STF.  INAPLICABILIDADE.  INOCORRÊNCIA DE 
GREVE.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL  DO  ÓRGÃO 
PROLATOR. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS  DA DECISÃO 
DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 182/STJ. 
[...]
5.  A jurisprudência desta Corte, em homenagem ao princípio da dialeticidade, tem 
aplicado, por analogia, a súmula 182/STJ ao agravo de instrumento que não refuta, de 
maneira  específica,  os  fundamentos  da  decisão  de inadmissão do recurso  especial. 
Precedentes.
6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg  no  Ag  845.110/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRO  LABORE. 
COMPENSAÇÃO.  REPETIÇÃO.  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  INCIDÊNCIA.  AGRAVO INTERNO DEFICIENTE. 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL.
I - Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É 
necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  decisão  recorrida.  O 
agravante  se  limitou  a  afirmar que  os  índices  de  correção  monetária  que  devem 
incidir sobre o indébito, definidos em decisão recente da Primeira Seção desta Corte, 
são diversos daqueles estabelecidos no decisum ora recorrido, não particularizando a 
diferenciação  entre  os  julgados,  sendo  deficiente  o  recurso  em  tela,  por  falta  de 
regularidade  formal.  […]  (AgRg  no  REsp  848.742/SP,  Rel.  Ministro   FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 253).

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS  DA 
INICIAL. COMODISMO INACEITÁVEL. PRECEDENTES.
1.  Recurso  Especial  interposto  contra  v.  Acórdão  que  considerou  indispensável  que  na 
apelação sejam declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.
2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma 
segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a 
qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa 
de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do 
ordenamento  jurídico  processual,  tal  atitude  traduz-se  em  comodismo  inaceitável, 
devendo ser afastado.
3.  O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja 
rebater,  mesmo que, no decorrer das razões,  utilize-se,  também, de argumentos já 
delineados  em  outras  peças  anteriores.  No  entanto,  só  os  já  desvendados 
anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à 
sentença.
4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria 
petição inicial, desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.
5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.
6.  Recurso  não  provido."  (REsp  359.080/PR,  1ª  T.,  Rel.  Min.  José  Delgado,  DJ 
04/03/2002).

0

 Outros precedentes: AgRg no REsp 859.903/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21.09.2006, DJ 16.10.2006 p. 338; REsp. 1059441, Ministro MASSAMI UYEDA, data de Publicação: 13/10/2008.
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Todavia, como se observa da leitura do recurso movido pelo autor, este não 
combateu de forma direta os argumentos levantados pelo juízo monocrático, ao contrário, limitou-
se a suscitar argumentos genéricos, o que demonstra cabalmente que o mesmo não se preocupou 
em rebater os argumentos utilizados pelo juízo monocrático para proferimento do decisum.

Portanto, seguindo orientação doutrinária e pretoriana pacíficas, carece de 
requisito essencial  para sua admissibilidade o apelo que  não faz alusão aos fundamentos que 
levaram o juízo a quo a decidir a lide nos termos da decisão guerreada. 

Por  tais  razões,  rejeito  as  preliminares  e,  no mérito,  não  conheço  do 
recurso  apelatório,  ante  sua  manifesta  inadmissibilidade,  mantendo  a  sentença  vergastada  em 
todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0000776-78.2010.815.0091 — Comarca de Taperoá

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  José  de  Arimatéia  Anastácio 
Rodrigues de Lima, contra sentença de fls. 674/680, proferida nos autos da Ação Civil Pública por 
ato  de  Improbidade  Administrativa  movida  pelo  Ministério  Público  Estadual,  que  julgou 
procedente em parte o pedido inicial, condenando o promovido, nos termos do art.10, V, VIII, XI e 
XII c/c o art.11, caput, aplicando as seguintes penalidades, com base no art.12, II e III da Lei n° 
8.429/92: a) ressarcimento ao erário, no montante de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos 
reais); b) perda da função pública que eventualmente esteja ocupando no presente momento; c) 
suspensão dos direitos políticos por três anos; d) multa civil,  no montante correspondente a 30 
(trinta)  vezes  o valor  da remuneração percebida pelo mesmo,  à  época do encerramento de seu 
mandato constitucional; e) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa 
jurídica da qual seja majoritário, pelo prazo de cinco anos. Condenou ainda o promovido em custas 
processuais.

Em suas razões recursais (fls. 683/719), o apelante levanta as preliminares 
de impossibilidade jurídica do pedido,  afirmando ser inaplicável  a  Lei  n.  8.429/92 aos  agentes 
políticos,  bem  como  a  de  cerceamento  de  defesa,  em virtude  da  falta  de  produção  de  prova 
testemunhal. No mérito, afirma inexistir dano ao erário, bem ainda, dolo, motivo pelo qual postula a 
reforma da decisão objurgada.

Contrarrazões às fls. 722/732.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não 
conhecimento do recurso apelatório, tendo em vista sua deserção, e, caso conhecido o apelo, sejam 
rejeitadas as preliminares arguidas pelo apelante. No mérito, opina pelo desprovimento do recurso, 
para que seja mantida integralmente a sentença combatida.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 28 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR




